Universidade Federal de Ouro Preto

Resolugdo CEPE N° 2.061

Resolve sobre recurso de discente.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensio da Universidade Federal
de Ouro Preto, no uso de suas atribuicbes legais,

Considerando que FAR 299 é uma disciplina que discute prioritariamente
questbes relacionadas com a politica de higiene social, o que é essencial para o
aprendizado do conteudo de FAR 298;

RESOLVE:

Aprovar o parecer do relator dessa matéria, apresentado na 207® reunido
ordinéria deste Conselho, realizada em 20 de fevereiro deste ano, e, em conseqléncia,
n&o dar provimento ao recurso interposto pela aluna Maricélia Matos Mota, através do
requerimento n° 302/2002, contra deciséo do Colegiado do Curso de Farmacia, que
indeferiu a solicitagéo de quebra do pré-requisito "Higiene Social" (FAR 299) para cursar
a disciplina "Dispensacéo Farmacéutica" (FAR 298). ‘

Quro Preto, em 20 de fevereiro de 2002.

oA
Prof. Marco Aritdnio Tourinho Furtado

- Presidente em exercicio
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